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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 PROCESSO Nº 3.031/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL EM MARESIAS 
ACOLHENDO JULGAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ESPECIAL DE OBRAS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ADJUDICO E HOMOLOGO, NOS TERMOS DO INCISO VI DO ART 43, 
DA LEI Nº8.666/93, ESSE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO À EMPRESA SOLOVIA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA PELO VALOR DE R$ 23.831.503,28. 
SÃO SEBASTIAO, 10 DE MAIO DE 2023. 
MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO “DEODATO SANT’ANNA” - 
FUNDASS 

Extrato do Termo Aditivo nº 02 para prorrogação do prazo de vigência e execução por 30 (trinta) dias e 
acréscimo de itens ao Contrato Administrativo 2022FUNDASS006 - Processo n.º 144/2022 
Contratada: FMC CONSTRUÇAO EIRELI 
Contratante: Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” 
Modalidade: Tomada de Preços nº: 001/2022 
Prazo: 30 (trinta) dias 
Data: 05/04/2023 
Assinam: Cristiano Teixeira Ribeiro pela Fundação “Deodato Sant’Anna” e Flavia Marcia Galvão pela 
Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
RECONHEÇO e RATIFICO, os termos do parecer jurídico, o ato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 2022FUNDASS006, processo administrativo nº 144/2022, com fundamento no Artigo 
57, § 1º, inciso II e § 2º c/c Artigo 65, inciso I, alínea “a” e “b”, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, para prorrogação do prazo de vigência e execução por 30 (trinta) dias e acréscimo de itens 
ao contrato originário, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para reforma e restauro da Capela São Gonçalo (Museu de Arte Sacra). 
Data: 04/04/2023 
Cristiano Teixeira Ribeiro 
Diretor Presidente 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião “Deodato Sant’Anna” - Fundass 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Administrativo n.º 048/2022 – Pregão Eletrônico n.º 002/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE SÃO 
SEBASTIÃO. 
Sr. Interventor, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informa que foi vencedora dos lotes 
01, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 do certame a empresa: 

EMPRESA VALOR TOTAL DOS LOTES 

PRINT & JET, INDUSTRIA, COMERCIO 
E SERVICOS LTDA. 

R$ 86.511,66 (oitenta e seis mil, quinhentos e onze 
reais e sessenta e seis centavos). 

 

Sr. Interventor, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informa que foi vencedora dos lotes 
02 e 03 do certame a empresa: 

EMPRESA VALOR TOTAL DO LOTE 

FCI UNIFORMES COMERCIO E 
CONFECÇÕES LTDA. 

R$ 5.948,00 (Cinco mil, novecentos e quarenta e 
oito reais). 

 

Data: 10/05/2023 
Jani Bueno de Lima Oliveira 
Pregoeira 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pela Pregoeira, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal 
nº 8.883/94, esse procedimento licitatório às empresas:  

EMPRESA VALOR TOTAL DOS LOTES 

PRINT & JET, INDUSTRIA, COMERCIO 
E SERVICOS LTDA. 

R$ 86.511,66 (oitenta e seis mil, quinhentos e onze 
reais e sessenta e seis centavos). 

que foi vencedora dos lotes: 01, 04, 05, 06, 07, 08 e 09. 

EMPRESA VALOR TOTAL DO LOTE 

FCI UNIFORMES COMERCIO E 
CONFECÇÕES LTDA. 

R$ 5.948,00 (Cinco mil, novecentos e quarenta e 
oito reais). 

que foi vencedora dos lotes: 02 e 03. 
Data: 10/05/2023. 
Carlos Eduardo Antunes Craveiro 
Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus 
Hospital de Clínicas de São Sebastião 
Intervenção Municipal  
Decreto Municipal n.º 8.699/2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69090  
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: VANDA LÚCIA VERAS DA COSTA – CPF/CNPJ 033218.268-10 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017 por Permitir que preposto não familiar exerça a atividade de 
preposto familiar. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso II da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
24/04/2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69090 – AUTO SUBSTITUI O AUTO Nº 69083 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: VANDA LÚCIA VERAS DA COSTA – CPF/CNPJ 033218.268-10 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017 por Permitir que preposto não familiar exerça a atividade de 
preposto familiar. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso II da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
24/04/2023. 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69092 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: ELISANGELA FERREIRA SOUZA – CPF/CNPJ 034.413.875-51 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017 por Permitir que preposto não familiar exerça a atividade de 
preposto familiar. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso II da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
10/05/2023 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69092 – SUBSTITUI O AUTO Nº 69084 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: ELISANGELA FERREIRA SOUZA – CPF/CNPJ 034.413.875-51 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017 por Permitir que preposto não familiar exerça a atividade de 
preposto familiar. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso II da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
10/05/2023 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69090 – AUTO SUBSTITUI O AUTO Nº 69083 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: VANDA LÚCIA VERAS DA COSTA – CPF/CNPJ 033218.268-10 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017 por Permitir que preposto não familiar exerça a atividade de 
preposto familiar. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso II da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
10/05/2023. 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE ADVERTÊNCIA Nº 69090 – AUTO SUBSTITUI O AUTO Nº 69083 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: VANDA LÚCIA VERAS DA COSTA – CPF/CNPJ 033218.268-10 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017 por Permitir que preposto não familiar exerça a atividade de 
preposto familiar. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso II da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
10/05/2023. 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE ADVERTÊNCIA Nº 69092 – SUBSTITUI O AUTO Nº 69084 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: ELISANGELA FERREIRA SOUZA – CPF/CNPJ 034.413.875-51 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017 por Permitir que preposto não familiar exerça a atividade de 
preposto familiar. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso II da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
10/05/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE ADVERTÊNCIA Nº 69091 – SUBSTITUI O AUTO Nº 69082 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, INTIMADO a 
recolher a multa. 
2. SUJEITO PASSIVO: MARIA DOS SANTOS FERREIRA DA SILVA – CPF/CNPJ 031.338.456-83 
3. INFRAÇÃO: Multado pela Lei 2494/2017, por colocar cadeiras e guarda sóis sem uso na areia da 
praia. 
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
pagamento dos valores mencionados, de acordo com o artigo 42 Inciso VII da Lei 2494/2017, Código 
Tributário Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09 às 16:30 horas.  
5. O não atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará na inscrição do débito em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.  
Sem mais para o momento. 
CINTIA MAEDA – FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 
10/05/2023 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
Nº. 03/2023 
“Dispõe sobre a regulamentação acerca de viagens para outros estados”. 
MARCOS ANTÔNIO DO CARMO FULY, Presidente em exercício da Câmara Municipal de São 
Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando que compete privativamente 
as funções administrativas e diretivas das atividades internas, nos termos do Artigo 29 do Regimento 
Interno; 
RESOLVE: 
                      Considerando que, agendamentos de viagens para outros Estados próximos às datas dos 
eventos (cursos, assembléias, reuniões etc), podem gerar gastos excessivos; 
                      Considerando que, passagens aéreas e reservas de hotéis aumentam demasiadamente 
quando compradas próximas às datas de embarques ou hospedagens; 
                      Considerando que, é de responsabilidade desta administração fazer as economias 
necessárias para o bom uso das verbas públicas; 
                      Considerando o início da gestão 2023/2024, com novas políticas a serem adotadas na 
esfera administrativa do Poder Legislativo; 
                      É que: 
                      1°- As viagens que necessitarem de compras de passagens aéreas, pernoites em hotéis, 
diárias e demais gastos; deverão ser previamente agendadas, mínimo de 15 (quinze) dias antes do 
evento, para análise e posterior despacho de deferimento se for o caso. 
                     2°- O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
São Sebastião, 09 de Maio de 2023 
__________________________________ 
MARCOS ANTÔNIO DO CARMO FULY 
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Convênio de Adesão – Processo nº 16.103/2021 

Entidade: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação Nacional de Saúde - 
CAPESESP 
Patrocinador: Município de São Sebastião. 
Objeto: Convênio de Adesão visando à administração de plano de benefícios previdenciários dos 
servidores titulares de cargo efetivo da administração direta e indireta do poder executivo e do poder 
legislativo do Município de São Sebastião. 
Prazo: Indeterminado. 
Data: 09.05.2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo patrocinador e João Paulo dos Reis Neto pela entidade. 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO/SP 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO SEBASTIÃO “DEODATO SANT’ANNA” - 
FUNDASS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 
PROCESSO Nº 63/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE AUTOMOTORES TIPO “VAN”, “MICRO-
ÔNIBUS” E “ÔNIBUS”, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FUNDASS, PELO PRAZO DE 12 MESES, 
CONFORME DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS RELACIONADOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 24/05/2023 - HORÁRIO: 09:30 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: VIDEOTECA MUNICIPAL - RUA MANOEL RUFINO, 15 – 
CENTRO HISTÓRICO, SÃO SEBASTIÃO – SP. 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA EXPEDICIONÁRIO BRASILEIRO, 171 / 179 – 
CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP - FUNDASS - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE 
NO SITE WWW.FUNDASS.COM.BR 
SÃO SEBASTÃO, 10 MAIO DE 2023 
CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.fundass.com.br/

